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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 228/2025)

GOVERNADOR

MANGABEIRA
,, IIPr'x

 

CUIDANDO DANOSSAGENTE!

DECRETO Nº 228/2025, 25 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação do Senhor

Lavi da Silva Leite para ocupar a

função de Gerente - SESAU & dá outras

providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei.

DECRETA:

Art. 1º- Fill nomeado o Senhor Levi da Silva Leite na função de Gerente do

Departamento de Gestão Administrativa - SESAU, Símbolo (:!:-5, nos termos da

Lei Municipal n.“ 787/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

Art. 2“- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeiIos a 17 de março de 2025.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 25 de mªrço de 2025.

MANUELA PEDÉàCR/ODRIGUES SILVA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

RUA JOSÉ MARTINS, 201 , CENTRO GOVERNADOR MANGABEIRA * BA, [4143504300  
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DECRETO (Nº 229/2025)

GOVERNADOR

MANGABEIRA
:nr, mu”   

CUIDANDO DA NOSSAGENTE!

DECRETO Nº 229/2025, 25 DE MARÇO DE 2025.

  

  

                 

   

Dispõe sobre a nomeação de Senhora

Marla Cristina do Sacramento Teles

Conceição para ocupar a função de

Subgemnte de Orientação

Pedagógica - SEDUC & dá outras

providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei.

DECRETA:

An. 1ª- Fica nomeada a Senhora Maria Cristina do Sacramento Teles Conceição

na função de Subgenente de Orientação Pedagógica - SEDUC, Símbolo CC-G, nos

termos da Lei Municipal n.“ 787/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 03 de março de 2025.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 25 de março de 2025.

MANUELA PEDRWÉDDRIGUES SILVA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

F'UA JOSE MARTINS. 201 , CENTRO GOVERNADOR MANGABEIRA , EA. AAZ—5044300
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LEI (Nº 795/2025)

 

 

 

 

 

        
 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA  
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DA PREFEITA - GAPRE  

LEI MUNICIPAL N.º 795/2025, de 25 de Março de 2025. 

 

“Modifica-se a redação do Artigo 1º da LEI 
MUNICIPAL N° 746/2023, de 28 de Julho de 
2023 e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e publica a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Modifica-se a redação do Artigo 1º da Lei Municipal n.º 746/2023, de 28 de 
julho de 2023, que passará a vigorar com a seguinte redação. 

 

Art. 1º - Cria os seguintes Cargos de provimento em Comissão no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Governador Mangabeira. 

 

Item Cargo Símbolo Quantidade Valor R$ 

01 Diretor Administrativo 
Disciplinar 

CPM 1 01 4.200,00 

02 Coordenador  CPM 2 02 3.500,00 

03 Tutores  CPM 3 07 2.800,00 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogadas às disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA, em 25 de março de 2025. 

 

 
MANUELA PEDREIRA RODRIGUES SILVA 

Prefeita 
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CONTRATO DE COMODATO 2025
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GERSON CARVALHO 

MARIN:1537855085

8

Assinado de forma digital 

por GERSON CARVALHO 

MARIN:15378550858 

Dados: 2025.03.24 

08:14:13 -03'00'

DALTON MARIN 

ESPINOSA:1765

1604806

Assinado de forma digital 

por DALTON MARIN 

ESPINOSA:17651604806 

Dados: 2025.03.24 

16:41:55 -03'00'

ERIKA SILVA DE 

SOUSA:341790448

03

Assinado de forma digital por 

ERIKA SILVA DE 

SOUSA:34179044803 

Dados: 2025.03.24 16:42:25 

-03'00'
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025.

O Município de Governador Mangabeira – Bahia, em conformidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende
realizar dispensa de licitação a contratação de profissional para prestação de serviços de instrução e
acompanhamento de escolinhas de futebol na localidade do Retiro, zona rural do município de Governador
Mangabeira-BA, conforme especificações quantidades e condições constantes do Termo de Referência.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preços e documentos de habilitação no prazo de 03 (três)
dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser
encaminhadas a CPL até 28/03/2025 às 17:00h. Termo de Referência pode ser obtido através do Portal
Transparência do Município: http://pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.org. Os interessados em
apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: licitaçãomangabeira@gmail.com

Governador Mangabeira/BA, 24 de março de 2025.

Raul Pinho Sales
Agente de Contratação
Decreto n° 050/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025)

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNSADOR MANGABEIRA 

SECEL- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 
Contratação de profissional para prestação de serviços de instrução e acompanhamento 

de escolinhas de futebol na localidade do Retiro, zona rural do município de Governador 

Mangabeira-BA, para aumentar a gama de serviços oferecidos pela referida secretaria; 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação se faz necessária, pois a demanda por escolinhas é muito grande, haja 

vista que muitas crianças encontram-se ociosas durante parte do dia, o esporte é a saída 

para evitar muitos problemas. O profissional escolhido, já atua na área há muitos anos, 

inclusive durante alguns anos de forma voluntária, só por ser um amante do esporte.  

 

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021), 

especificadamente seu artigo art. 74, inciso II. 

O processo de contratação direta, que compreende a inexigibilidade no procedimento 

licitatório, obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto 

Municipal nº 076/2023.  

Para o ilustre professor Ronny Charles:  

 

"Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que 

nem sempre a realização do certame levará à 

melhor forma de contratação pela Administração ou 

que, pelo menos, a sujeição do negócio ao 

procedimento formal e burocrático previsto pelo 

estatuto não serve eficaz ao atendimento do 

interesse público naquela hipótese específica".  

 

Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que:  
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"Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma 

contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em 

virtude da realização do procedimento licitatório, é 

o sacrifício de outros valores e princípios 

consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 

princípio da eficiência."  

 

No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento 

licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 

afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 

pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros.  

A contratação via inexigibilidade de licitação, é definida pela impossibilidade de adoção 

de critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços 

a serem prestados possuem natureza singular, sendo que a contratada possui traços 

próprios e únicos para a execução desse serviço. Essa situação de inviabilidade de 

competição se fundamenta na essencialidade das características do profissional que 

será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins de atendimento do interesse 

público em uma dada situação.  

4. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

No que diz respeito a razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que 

preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por estar de acordo ao ramo do 

objeto de pretensão contratual, com comprovada e notória popularidade, preenchendo 

os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração 

do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 

contratações com objetos similares.  

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

O serviço contratado será prestado, em diversas localidades do município, logo após a 
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autorização do setor de compras, e respeitado todos os tramites legais. 

7. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNDS V. UNIT V. TOTAL 

01 

Prestação de serviços de 

instrução e acompanhamento de 

escolinhas de futebol na 

localidade do Retiro, zona rural 

do município de Governador 

Mangabeira-BA. 

12 MÊS R$ 553,33 R$ 6.640,00 

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Os serviços deverão ser prestados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 

detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 

pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 

14.133/2021), sendo eles:  

a) Documento de Identificação do profissional;  

b) Comprovação de endereço 

c) Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

d) Regularidade perante a Fazenda Estadual;  

e) Regularidade perante a Fazenda Federal;  

f) Regularidade perante a Caixa Económica Federal;  

g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

 

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

A fiscalização da contratação será executada por servidor da Administração, 
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especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  

A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado 

para o e-mail licitacaomangabeira@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor 

de licitações e contratos deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na 

execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de 

referência. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de 

licitação, se dará: 

a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 

cronológica.  

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo: 

1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 

obrigação contratual; 

2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todo o material entregue, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários; 

3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
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resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório; 

5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços; 

6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;  

9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1301 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

PROJETO ATIVIDADE: 2056 – Gestão das Ações da Secretaria de Cultura, Esporte e 
Lazer – SECEL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

FONTE DE RECURSOS: 500. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso II da Lei nº 

14.133/2021.  

Ademais, a empresa contratada deverá cumprir todos os requisitos de habilitação 

exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 

duração até 12 meses a contar da data da assinatura deste contrato. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Entregar o serviço conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração;  

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a 

terceiros;  

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica;  

e) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 

for o caso;  

f) Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre;  

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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na contratação;  

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;  

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

k) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

l) Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 

identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de 

Referência;  

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato;  

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a legislação; 

g) Não praticar atos de ingerência à administração da Contratada, tais como:  

1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário;  

2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 
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3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e  

h) Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 

bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 

for devido;  

2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 

que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de 

verificar qualquer irregularidade;  

3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato;  

i) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado 

na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

j) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

k) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

l) Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

m) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado 

em suas dependências, ou em local por ela designado. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 

18. DO REAJUSTE  

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação da proposta.  

19. DAS SANÇÕES  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
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à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e 

ampla defesa. 

O Município de Governador Mangabeira reserva-se ao direito de impugnar os serviços 

prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de Referência.  

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 076/2023.  

 

Governador Mangabeira - Bahia, 27 de fevereiro de 2025 

 

Nelci Reis Teixeira da Silva 

Gerente SECEL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA *

%váãyâw SEGIÉÍARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN'I'E

Sitio Torta, S/N — Zºna Rural » CEP 44350-000.

CUIDANDOumGENTEI

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

EMISSÃO: 24/03/2025 PROCESSO: 091/2025

Validlde: 10/02/2027

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente- SEAMA, de acordº com as atribuições que

lhes são conferidas pela Lei municipal nº 725/2022, Resolução CONAMA 237/1997 e

Resºlução CEPRAM nº 4579/20] 3 e suas alterªções, declara que & DANCO COMÉRCIO E

INDÚSTRIA DE FUMOS LTDA, CNPJ - 15.127.483l0014-81, declarou a realização da

atividade de processamento industrial do fumo com pone abaixo do descrito no anexo único

da Resolução CEPRAM nº 4579/2018, estando, portanto dispensado de licenciamento

ambiental.

Porte(s) declara/do(s): Processamento industrial do fumo: 750,00 Capacidade Instalada (t/ano),

A atividade/empreendimento ocorrerá no endereço: Fazenda INGAZEÍRA KM 21- BR 101

S/N. ÁREA RURAL, GOVERNADOR MANGABEIRA/BA,

A constatação a qualquer tempo da incorreção ou falsidade das infomações declaradas

implicimà na nulidade da presente declaração, assim como na aplicação da penalidade de

multa, interdição temporária ou definitiva e demais penalidades civis e penais cabíveis.

O empreendimento está sujeito ao cumprimento da legislação ambientaL especialmente no

que se refere à averbação de reserva legal, autorização para supressão de vegetação nativa,

outorga de uso de recursos hídricos e a observância aos padrões de qualidade ambiental bem

como ao atendimento das demais exigências legais de competência de entres órgãos federais,

estaduais e municipais.

Informamos que a presente declaração não dispensa nem substitui quaisquer

alvarás ou certidões de qUalquer natureza sejam no âmbito Federal. Estadual ou Municipªl.

     

 

Secretário Mun' ipa] de Aª,lmra e Meio Ambiente
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEGAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2025.

O Município de Governador Mangabeira – Bahia, em conformidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende
realizar dispensa de licitação para contratação de empresa para aquisição de cadeiras plásticas para atender as
necessidades do Paço Municipal, conforme especificações quantidades e condições constantes do Termo de
Referência. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preços e documentos de habilitação no prazo
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser
encaminhadas a CPL até 28/03/2025 às 17:00h. Termo de Referência pode ser obtido através do Portal
Transparência do Município: http://pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.org. Os interessados em
apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: licitaçãomangabeira@gmail.com

Governador Mangabeira/BA, 24 de março de 2025.

Raul Pinho Sales
Agente de Contratação
Decreto n° 050/2025



Terça-feira
25 de  março de  2025
Ano IX • Edição Nº 1500

- 3 5 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 0112/2021)

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0112/2021 

 
    4º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0112/2021, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA/BA, E, DO OUTRO 
LADO, A EMPRESA: OPEN 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EIRELI – ME, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA , pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.828.496/0001-38, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Srª Manuela Pedreira Rodrigues Silva, brasileira, casada, 
engenheira agrônoma, portadora da cédula de identidade n° 6647165-63 SSP/BA e CPF n° 
993.598.045-68, residente e domiciliada na Rua Malaquias C. Ferreira n° 040, Bairro Centro, 
CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI – ME 
com o CNPJ n° 08.546.928/0001-88, situada na Alameda Salvador n° 1057, Torre Europa, Sala 
1706, Bairro Caminho das Árvores, CEP. 41.820-790, Salvador – Bahia, neste ato representada 
pelo sócio Sr Patrick Anderson Nogueira de Oliveira Costa, brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira nacional de habilitação – CNH n° 02434954200 DETRAN/BA e CPF n° 
012.793.565-70, residente e domiciliado na Rua Rodrigues Dórea n° 250, Apt° 1101, Bairro 
Armação, CEP. 41.750-030, Salvador – Bahia, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente aditivo, conforme, Pregão Presencial n° 
018/2021, com fundamento nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com as Cláusulas e 
condições seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O aditivo tem por escopo prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 0112/2021, originado do 
Processo de Pregão Presencial n° 018/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas institucionais do município de 
Governador Mangabeira – Bahia na internet, provedor de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 
12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 
2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO 

Fica renovado o contrato originalmente vigente de 26 de março de 2021 a 26 de março de 2022. Por 
meio deste 4º Termo Aditivo, o prazo de vigência passa a ser estabelecido para o período de 26 de 
março de 2025 a 26 de março de 2026. O contrato poderá ter o prazo de execução prorrogado, caso 
se verifiquem as condições previstas no art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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As despesas decorrentes da execução do presente aditivo estão estimadas no valor global de R$ 
197.650,00 (cento e noventa e sete mil, seiscentos e cinquenta reais), e serão apropriadas à conta 
do orçamento de 2025/2026. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições que não foram modificadas 
por este Termo, incluindo a cláusula relativa aos valores. E, por estarem justos e contratados, 
firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, que também assinam. 

 
Governador Mangabeira – Bahia, 24 de março de 2025. 

 
 

_______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

MANUELA PEDREIRA RODRIGUES SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________ 
Patrick Anderson Nogueira de Oliveira Costa 

REPRESENTANTE LEGAL 
OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI – ME 

CONTRATADO (A) 
 

                   PARECER JURÍDICO 
 

Emitimos Parecer favorável ao presente 
Aditivo, por atender a legislação vigente, 
notadamente no quanto previsto na Lei n° 
8.666/93. 
 

     Gov. Mangabeira/BA, 24 de março de 2025. 
 
 

     Paulo Anderson N. Santana 
      Assessoria Jurídica  

     OAB/BA 37.118 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
CPF: 

 
_________________________________ 
CPF: 
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TERMO DE REFERÊNCIA (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025)

 
 
 
 
 
        
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA  -   SEGAD 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ESSENCIAIS, MOBILIÁRIOS E CADEIRAS PLASTICAS, CRIANDO UM AMBIENTE DE 

TRABALHO E CONVIVÊNCIA QUE SEJA FUNCIONAL, CONFORTÁVEL E SEGURO, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

GOVERNADOR MANGABEIRA - BAHIA. 

Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela 

abaixo: 

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QTD, 

    

1. CADEIRAS PLASTICAS SEM BRAÇOS, Estrutura plástica, 
monobloco, cor branca, empilháveis, fácil de limpar e 
transportar, ideal para diversos ambientes, peso 

máximo estático suportado de 15 kg, dimensões e 
peso: altura de 90 cm, largura 43 cm, profundidade de 

51 cm. 

UND 60 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Municipal nº 030, de 22 de março de 2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da sua assinatura e 

terá duração de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

1.4.1. O contrato poderá ser renovado, sucessivamente, nos termos do artigo 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.320,75 (Quatro mil, trezentos e vinte 

reais e setenta e cinco centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência.  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

4.4. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os documentos solicitados nesse Termo de Referência para a devida habilitação, 

nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.4.1.  

4.5. O objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

4.6. Os demais requisitos da Contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1. A execução do objeto será iniciada a partir da assinatura do contrato. 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do primeiro dia do 

recebimento da Autorização de fornecimento, em remessa parcelada, de acordo com a 

emissão da Ordem de Serviço da Secretaria Requisitante.  

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Governador 

Mangabeira, Rua José Martins, nº 201, Centro, Governador Mangabeira - Bahia, de segunda 

a sexta-feira, das 8 às 14h.  

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
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5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. A fiscalização da contratação será executada por servidor da Administração, 

especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

habilitação da empresa. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, sendo elas: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da UNDade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
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nas alíneas ͞a͟ e ͞d͟ do parágrafo único do art. ϭϭ da Lei n.º ϴ.ϮϭϮ, de Ϯ4 de julho de ϭϵϵϭ, 
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

interessado; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do 

interessado; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade 

de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação 

federal ͞Lei nº ϭϮ.44Ϭ, de Ϭϳ de julho de ϮϬϭϭ͟. 
h) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Qualificação Técnica 

a) Apresentar Atestado de capacidade técnica expedido e/ou Contrato de Prestação de 

Serviços por Entidades do Setor Público comprovando experiência na prestação dos serviços 

pertinentes.  

b) Apresentar no ato da contratação, registro de inscrição para o exercício de atividades, 

expedida pelo respectivo Conselho para a empresa contratada para execução dos serviços, 

se houver.  

c) Todas as autorizações e licenças referidas deverão ser mantidas durante todo o prazo da 

contratação, cabendo às empresas contratadas as renovações, substituições e demais 

providências relacionadas à sua atuação regular, competindo à CONTRATANTE a sua 

adequada fiscalização. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos abaixo elencados: 

 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1001 – Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

PROJETO/ATIVIDADE: 2051 – Gestão das Ações da Sec. de Gestão Administrativa 
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ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.  

 

FONTE DE RECURSOS: 500:  

 

9. REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado. 

9.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

9.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. DAS SANÇÕES  

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e 

ampla defesa. 

10.2. O Município de Governador Mangabeira reserva-se ao direito de impugnar a execução 

do objeto, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de Referência. 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

 

Governador Mangabeira - Bahia, 21 de março de 2025. 

 

 

Priscila da Silva Borges 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
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